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Metas

No último dia 3, representantes da área judiciária da JFSE estiveram reunidos 
virtualmente para tratar sobre o acompanhamento das metas definidas pelo CNJ 
para o ano de 2021. Participaram da reunião os diretores de Secretaria das Varas, 
Turma Recursal e do Núcleo Judiciário. No âmbito da JFSE, a validação dos dados do 
Business Intelligence (BI) pelas unidades judiciárias está prevista para ocorrer de 
setembro a dezembro de 2021, de acordo com o cronograma estabelecido.

Atendimento e audiências presenciais

A Direção do Foro da JFSE assinou a Portaria n. 97/2021, que dispõe sobre 
procedimentos de prevenção ao novo coronavírus, bem como sobre as atividades 
presenciais de perícias, audiências e atendimento no âmbito da instituição. Está
mantido o atendimento presencial, não havendo, também, qualquer alteração no 
funcionamento regular do expediente forense, que continua sendo das 9h às 18h. A 
critério das unidades jurisdicionais, audiências presenciais também continuam 
autorizadas, entretanto, sempre que possível, será adotada a via eletrônica ou mista 
para a realização das mesmas. Ressalta-se que os atos presenciais deverão ser 
realizados entre as 7h e as 16h, com conclusão, no máximo, até as 18h.

Atendimentos

De acordo com o relatório consolidado no último dia 6, foi 
registrada a realização de 7.895 atendimentos remotos 
entre os dias 1º e 31 de agosto pela JFSE, considerando o 
trabalho realizado nos diversos canais disponíveis (e-mail, 
balcão virtual e telefone) pelas nove Varas, Turma Recursal, 
Cejusc, Secad e núcleos administrativos. Em decorrência da 
pandemia de Covid-19, a JFSE segue as recomendações da 
OMS e do Ministério da Saúde para restrição de contatos 
sociais, com a maior parte dos magistrados e servidores 
trabalhando de forma remota.

Correição

O corregedor-regional da Justiça Federal 5ª Região, desembargador federal Élio Siqueira, 
realizou uma reunião com sua equipe, no último dia 6, para fazer um balanço da 
correição realizada na JFSE. Durante a reunião, o corregedor enfatizou a importância 
desta primeira experiência da atual gestão, considerando as limitações impostas pelas 
restrições sanitárias. O trabalho foi dividido entre a análise dos processos eletrônicos e a 
realização de visitas presenciais às instalações físicas das unidades, colhendo-se 
informações junto a magistrados e servidores lotados nas varas federais inspecionadas.

Juízes gestores

Os magistrados Gilton Batista Brito, diretor do Foro da JFSE e titular da 1ª Relatoria
da Turma Recursal; e Fernando Escrivani Stefaniu, vice-diretor do Foro e titular da 4ª
Vara; além de Luis Carlos Soares Cavalcante, diretor da Secad, participaram, no 
último dia 3, da primeira aula do curso remoto “Formação de juízes gestores da 
Justiça Federal da 5ª Região”. O curso, promovido pela Enfam e Esmafe, integra o 
Programa de Formação Continuada, destinando-se às finalidades do 
aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento e de promoção na carreira.
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Derramamento de óleo

A Petrobras não conseguiu reverter a sentença da 1ª Vara 
da JFSE, que a condenou ao pagamento de R$ 200 mil em 
indenizações, devido ao derramamento de óleo no litoral 
de Aracaju, ocorrido em maio de 2016. Por unanimidade, a 
Terceira Turma do TRF5 negou provimento ao recurso da 
empresa. O incidente, ocorrido na região da Praia de 
Atalaia, nas proximidades dos Arcos da Orla – local onde se 
concentra a maior quantidade de banhistas na capital 
sergipana –, resultou na dispersão de nove mil litros de 
óleo, em cerca de seis quilômetros do litoral aracajuano. 


